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Apresentamos à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviada MOÇÃO DE PESAR, a 
aos familiares do Sr. FRANCISCO AIRTON SILVA, em razão do seu 
falecimento, ocorrido nesta cidade, no dia 21/05, próximo passado. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 
22 de maio de 2015. 

Vereador-PMDB 



JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Queremos manifestar nossa consternação e sentimentos de 
pesar, à família do Sr. FRANCISCO AIRTON SILVA, em razão do seu 
falecimento, ocorrido nesta cidade, no dia 21/05, próximo passado. 

O Sr. FRANCISCO AIRTON SILVA é oriundo de família 
tradicional de Barra do Garças, irmão do Alvibar, Batista (Despachante), 
Paulo e outros, portanto, um cidadão bastante conhecido, sendo funcionário 
do INCRA, pessoa bastante atuante em nossa sociedade. 

Ela era casado com dona LINDOMAR PEREIRA DOS SANTOS 
SILVA, e pai de 3 filhas: ANA, PAULA e CINTIA. Partiu desta vida 
deixando no coração de sua esposa, filhas, demais familiares e amigos, uma 
grande tristeza, tratando-se de uma pessoa estimada por todos. 

Assim sendo, na condição de representantes do povo barra
garcense, gostaríamos de manifestar através desta Moção, nossas mais 
sinceras condolências à família enlutada. 

JOÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHO 
Vereador-PMDB 


